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                           Data da Reunião: 2018.11.21 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

CD Póvoa vs GDS Cascais (10/11/2018) – Jogo n.º103 

Taça de Portugal Feminina – Pré Eliminatória 

 
  GDS CASCAIS 

 
C GDS Cascais    DESCLASSIFICAÇÃO      Artigo 75.1 b) e n.º2 b)RD 

 
(Prova por eliminatória – Inclusão Irregular de Jogador – Matilde Guimarães da Cunha Vaz, Licença 137822- 
jogou sem estar devidamente inscrita na FPV – Conforme verificação administrativa – artigo 19.º n.º9 do RI – e 
boletim de jogo.) 

 
C GDS Cascais     EUR 134,00 MULTA       Artigo 75.1 b)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – A jogadora Matilde Guimarães da Cunha Vaz, Licença 137822, jogou sem estar 
devidamente inscrita na FPV. Conforme verificação administrativa - artigo 19.º n.º9 do RI – e boletim de jogo.) 

 
T Ricardo da Silva Mendes, Lic 1725 EUR 54,00 MULTA         Artigo 115 RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inobservância de outros deveres – Artigo 41.º n.º1 do RI - O Treinador Ricardo da Silva Mendes, Licença 1725, 
actuou, sem estar devidamente inscrito na FPV. Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
 
 
CN Ginástica vs Odivelas VC (10/11/2018) – Jogo n.º107 

Taça de Portugal Feminina – Pré Eliminatória 

 
  ODIVELAS VC 

 
C Odivelas VC    DESCLASSIFICAÇÃO       Artigo 75.1 b) e n.º2 b)RD 

 
(Prova por eliminatória – Inclusão Irregular de jogadores - Ana Rita Cabrita e Costa, licença 260117, Emiliana da 
Conceição Domingos J. Kamanda, licença 158494, Laura Medeiros de Vargas, licença 120734, Sara Paulino 
Silva, licença 114814, Elody Gonçalves Moreira, licença 229496, Rita Lolwenstein Simões, licença 241377, 
Beatriz Seca Freitas, licença 207815 e Catarina Rocha Macedo, licença 206940,  jogaram sem estar devidamente 
inscritas na FPV – Conforme verificação administrativa - artigo 19.º n.º9 do RI - e boletim de jogo.) 

 
C Odivelas VC    EUR 268,00 MULTA       Artigo 75.1 b)RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogadores – As jogadoras Ana Rita Cabrita e Costa, licença 260117, Emiliana da Conceição 
Domingos J. Kamanda, licença 158494, Laura Medeiros de Vargas, licença 120734, Sara Paulino Silva, licença 
114814, Elody Gonçalves Moreira, licença 229496, Rita Lolwenstein Simões, licença 241377, Beatriz Seca 
Freitas, licença 207815, Catarina Rocha Macedo, licença 206940,  jogaram sem estar devidamente inscritas na 
FPV. Conforme verificação administrativa - artigo 19.º n.º9 do RI - e boletim de jogo.) 
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AAS Mamede vs CAM (10/11/2018) – Jogo n.º540 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  AAS MAMEDE 

 

J Tomas Dieguez P. Correia, Lic. 155312   EUR 18,00 MULTA     Artigo 138 RD 

 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
 

 

CN Ginástica vs Ala Nun´Alvares de Gondomar (17/11/2018) – Jogo n.º2 

Taça de Portugal Masculina - Pré Eliminatória 

 

  ALA NUN´ALVARES DE GONDOMAR 

 

J Henrique A. Granja, Lic. 78009       EUR 18,00 MULTA        Artigo 138 RD 

 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 

 

 

SC Braga vs Clube K (17/11/2018)-Jogo n.º50 

CN Seniores Femininos – I Divisão 

 

CLUBE K 

 
C Clube K                EUR 77,00 MULTA         Artigo 99.1 RD 
 
(lnobservância de outros deveres – Violação do disposto do  artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 
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CV Oeiras vs CV Lisboa – (17/11/2018)- Jogo n.º3 

Taça de Portugal Masculina – Pré eliminatória 

 
CV Lisboa 

 

T  Pedro Manuel R. Nunes, licença 2731  EUR 157,00 MULTA    Artigo 114.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior -
Protestos contra a equipa de arbitragem - ex vi artigo 142.º n.ºs 1 e 3 do RD – “(…) Junto da mesa do marcador, 
o treinador do CVL, discordou da hora de inicio de jogo, pelo facto de não lhe ter sido disponibilizado balneário. 
(…) a conversa continuou, com o treinador do CVL a falar mais alto e a gesticular ameaçadoramente na minha 
direcção (2º árbitro), começando de seguida a gritar e gesticulando ameaçadoramente disse: Já querem nos 
foder. Vai-te foder. (…) Face à ausência de resposta, encostou o seu peito de encontrão ao meu e começou a 
me empurrar com o seu corpo, tendo este de ser afastado pelos elementos da sua equipa (…). No final do jogo, 
(…) o mesmo treinador pôs-se repetidamente a gritar e a gesticular ameaçadoramente: és um borra-botas, és 
um borra-botas, não vales nada, és uma merda. (…)” - Conforme é relatado no Relatório do Arbitro.) 

 

 

 

CV Oeiras vs CV Lisboa – (17/11/2018)- Jogo n.º3 

Taça de Portugal Masculina – Pré eliminatória 

 
 

A   Alexandre Ribeiro, Licença 121    1 JOGO DE SUSPENSÃO     Artigo 172 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior -
Comportamento Incorrecto – “(…) Junto da mesa do marcador, o treinador do CVL, discordou da hora de inicio 
de jogo, com o facto de não lhe ter sido disponibilizado balneário. (…) a conversa continuou, com o treinador do 
CVL a falar mais alto e a gesticular ameaçadoramente na minha direcção (2º árbitro), começando de seguida a 
gritar e gesticulando ameaçadoramente disse: Já querem nos foder. Vai-te foder. (…) Sentindo-me coagido (…) 
dirigi-me ao treinador e disse-lhe: Vai-te foder tu, filho da puta (…)” - Conforme é relatado no Relatório do Arbitro.) 

 

 

 

Famalicense AC vs Clube K (18/11/2018) – Jogo n.º201 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  FAMALICENSE AC 

 

J João Nelson Carvalho Lemos, Lic.  151782   EUR 38,00 MULTA  Artigo 138 RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 
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Esmoriz GC vs AJ Fonte Bastardo (18/11/2018) – Jogo n.º198 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  ESMORIZ GC 

 

J Rafael S. Santos, Lic. 192582      EUR 57,00 MULTA      Artigo 138.10 RD 

 

(Expulsão, conforme boletim de jogo.) 

 

J Gil Barros C. M. Pereira, Lic. 82545   EUR 38,00 MULTA      Artigo 138 RD 

 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 

AJ FONTE BASTARDO 

 

J Vitalii Sukhinin, Lic. 279739         EUR 38,00 MULTA       Artigo 138 RD 

 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 

 

AAS Mamede vs Sporting CP (18/11/2018) – Jogo n.º197 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  AAS MAMEDE 

 

J Afonso Manuel A. M. Reis, Lic. 134171    EUR 38,00 MULTA    Artigo 138 RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 

 

 

SL Benfica vs Leixões SC (18/11/2018)-Jogo n.º199 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 
SL BENFICA 

 

C SL BENFICA        EUR 287,00 MULTA     Artigo 96.1 e 3 RD 

 
(Não houve responsável de segurança/ponto de contacto de segurança. Conforme é relatado pelo relatório do 
delegado técnico. Não apresentação de justificação de falta.) 
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AE Pedro Eanes Lobato vs Boavista FC (17/11/2018)-Jogo n.º51 

CN Seniores Femininos – I Divisão 

 
Boavista FC 

 

T Paulo André Pardalejo, Lic.1599    EUR 287,00 MULTA       Artigo 114.1 RD 

 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência – Cartão 
Vermelho - Protestos contra a equipa de arbitragem - ex vi artigo 142.º n.ºs 1 e 3 do RD – “(…) Na mudança do 
terreno de jogo do 2.º set para o 3º set, o treinador do Boavista FC, não entregou a formação da equipa, quando 
solicitada pelo 1º árbitro, tendo sido advertido com Demora de jogo. Seguidamente, aos gritos e a gesticular com 
o 1º árbitro, o mesmo treinador disse: só entreguei agora a formação porque só agora é que passaram os 3 
minutos regulamentares, tu não tinhas nada que apitar antes, tendo sido penalizado com o cartão vermelho.” (…) 
“Após o final do jogo, quando a equipa de arbitragem estava junto ao balneário, o treinador do Boavista FC ao 
passar proferiu as seguintes palavras: estes paneleiros estão fodidos, estão, estão.” Conforme é relatado no 
Relatório do Arbitro.) 

 

 

 

Boavista FC vs AA José Moreira - (18/11/2018)- Jogo n.º 56 

CN Seniores Femininos – I Divisão 

 
Boavista FC 

 

T Paulo André Pardalejo, Lic.1599   8 DIAS DE SUSPENSÃO     Artigo 109.1 RD 
 

T Paulo André Pardalejo, Lic.1599    EUR 478,00 MULTA       Artigo 109.1 RD 

 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência – Lesão da 
honra e da reputação - ex vi artigo 142.º n.ºs 1 e 2 do RD – “Logo após a equipa apitar para terminar o jogo, o 
treinador principal do Boavista FC, com os braços abertos e aos gritos disse: O que é isto meu? O que é isto 
meu?, Ladrões. (…) Após os cumprimentos finais, o mesmo treinador, aproximando-se da sua equipa disse 
várias vezes: Ladrões, Ladrões. (…) Já na mesa de marcação, durante o fecho do boletim, a ao lado da mesa, 
o treinador principal disse: Isto é uma vergonha, andamos a trabalhar a semana inteira para virem estes gajos 
que ganham mais que elas, fora os extras, foderem esta merda. (…)” Conforme é relatado no Relatório do Arbitro. 
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               __________________________________________________________________________________ 
 

Artigo 35.º 

Pagamento das multas e custas 
 

1. O pagamento das multas e custas deve ser efetuado à tesouraria da Federação, no prazo de 15 dias a contar da 
notificação para o efeito. 
2. Se o pagamento não for efetuado dentro do prazo fixado no número anterior acrescerá ao montante da multa um 
adicional de valor correspondente a 10% ou a 20% da multa em dívida, conforme a mora seja, respetivamente, de 1 
a 15 ou 16 a 30 dias. 
3. Decorrido o prazo de 30 dias de constituição em mora os remissos são notificados pelos Serviços Financeiros da 
Federação para efetuar o pagamento da multa e respetivo adicional no prazo de 15 dias, com a cominação de, se não 
o fizerem, ficarem impedidos de participar nas provas oficiais até integral pagamento. 
4. O impedimento referido no número anterior só produz efeitos depois de decorridos cinco dias após a notificação, 
considerando-se como falta de comparência injustificada o jogo ou jogos em que o clube não possa participar por falta 
desse pagamento.  
5. Se até ao final da época, os jogadores, treinadores e auxiliares técnicos não pagarem as multas referidas no número 
anterior, os mesmos ficarão automaticamente impedidos de exercer qualquer atividade nas competições nacionais da 
modalidade, cessando tal impedimento com o pagamento das quantias em dívida.  
6. Não serão registados pela Federação quaisquer contratos relativos aos agentes referidos no número anterior que 
estiverem em débito, nem será admitida a inscrição dos mesmos.  

 

                    

                     

 

                          O Conselho de Disciplina  

 

                                                                                                              
 

 


